
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

PROJETO DE LEI Nº 021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 
Altera a Lei nº 11.842, de 12 de fevereiro de 
2025, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Lajeado. 
 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 75 da Lei nº 11.842, de 12 de fevereiro de 2025, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 75 ……………………………………………………………………………. 
 

Cargo CC 
Padrão 

Vencimentos 
   (CC) 

FG 
Padrão 

Vencimentos 
(FG) Vagas 

………………………………… ………… ……………… ……….. ……………… ………… 

Contador-Geral CC6 R$ 12.822,74 FG6 R$ 6.411,37 01 

………………………………….. ………….. ………………. ……….. ……………… ……….. 
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​        
§1º ......................................................................................................” (NR) 
 
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Cívil  
3.1.91.13 - Obrigações Patronais 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 021/2026 
               Expediente: 52998/2025 

 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a esta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem 
por finalidade readequar o padrão remuneratório do cargo de Contador-Geral do 
Poder Executivo Municipal, promovendo a alteração de sua classificação de 
CC4/FG4 para CC6/FG6. 

O cargo de Contador-Geral reveste-se de elevada relevância técnica e 
institucional, concentrando atribuições que envolvem a responsabilidade direta pela 
gestão contábil do ente público, com repercussões nas esferas administrativa, civil e, 
inclusive, perante os órgãos de controle externo. Compete a esse profissional a 
elaboração, consolidação e análise das demonstrações contábeis, o 
acompanhamento do cumprimento das metas fiscais, bem como a observância 
rigorosa das normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo 
Tribunal de Contas. 

A complexidade das atribuições exercidas, aliada ao elevado grau de 
responsabilidade técnica inerente ao cargo — especialmente no que se refere à 
fidedignidade das informações contábeis e à conformidade legal dos atos de gestão 
fiscal — evidencia a necessidade de adequação do padrão remuneratório 
atualmente vigente. A classificação atual (CC4) mostra-se aquém das exigências 
funcionais e dos riscos assumidos pelo titular do cargo. 

Ademais, o Contador-Geral exerce função estratégica no âmbito da 
Administração Pública, atuando como assessor direto da alta gestão na tomada de 
decisões que impactam o equilíbrio fiscal e a sustentabilidade das contas públicas. 
Nesse contexto, a reclassificação para o padrão CC6 busca corrigir distorção 
administrativa existente, promovendo maior coerência e simetria interna, ao alinhar o 
referido cargo a outros de direção e assessoramento que apresentam grau 
equivalente de responsabilidade e complexidade. 

Importa destacar, ainda, que a medida proposta observa os princípios da 
legalidade, razoabilidade e eficiência administrativa, contribuindo para a valorização 
de função essencial à governança pública e à transparência fiscal. 

No que se refere ao impacto orçamentário-financeiro, a despesa 
decorrente da presente readequação encontra-se devidamente prevista na Lei 
Orçamentária Anual de 2026, sendo compatível com as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, conforme demonstrativo 
de impacto financeiro-orçamentário que acompanha o projeto. Restam, assim, 
plenamente atendidos os requisitos previstos no art. 16 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
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Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a 
necessidade de adequação da estrutura administrativa municipal, solicitamos a 
apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência, nos 
termos do art. 41 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: Q9CV.CNDF.GBYB.RKXW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 20/02/2026 14:09

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

Q9CV.CNDF.GBYB.RKXW




